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SECRETARIA DE AGRICULTURA FAMILIAR E COOPERATIVISMO

PORTARIA SAF/MAPA Nº 122, DE 23 DE MARÇO DE 2021

Aprova o Regulamento Operativo do Fundo de
Terras e da Reforma Agrária e do Subprograma de
Combate à Pobreza Rural.

O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA FAMILIAR E COOPERATIVISMO DO MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições conferidas pelo
inciso IV do art. 33 do Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020 e o art. 19 do
Decreto nº 4.892, de 25 de novembro de 2003; e tendo em vista a Lei Complementar nº
93, de 04 de fevereiro de 1998, o art. 3º-A da Lei nº 13.001, de 20 de junho de 2014 e
o Decreto nº 6.672, de 02 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Operativo do Fundo de Terras e da Reforma
Agrária e do Subprograma de Combate à Pobreza Rural, na forma do Anexo I.

Art. 2º Ficam revogadas a Resolução nº 123, de 28 de dezembro de 2018, do
Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável (Condraf) e a Portaria nº 133, de
15 de outubro de 2020, da Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 24 de março de 2021.

FERNANDO HENRIQUE KOHLMANN SCHWANKE

ANEXO I
REGULAMENTO OPERATIVO DO FUNDO DE TERRAS E DA REFORMA AGRÁRIA E DO

SUBPROGRAMA DE COMBATE À POBREZA RURAL

Conceito
Art. 1° Este Regulamento Operativo contém a definição das diretrizes gerais do

Fundo de Terras e da Reforma Agrária e do Subprograma de Combate à Pobreza Rural,
bem como a gestão e a destinação desses recursos.

Art. 2° O Programa Nacional de Crédito Fundiário - Terra Brasil é um conjunto
de ações e projetos de reordenação fundiária e de assentamento rural, complementares à
reforma agrária, promovidos por meio do crédito fundiário, oriundo dos recursos do Fundo
de Terras e da Reforma Agrária, destinados ao acesso à terra e aos investimentos básicos
e integrado pelo Subprograma de Combate à Pobreza Rural, instituído pelo art. 6º da
Medida Provisória nº 2.183-56, de 24 de agosto de 2001.

Objetivo, diretrizes e alcance do Programa
Art. 3° O Programa Nacional de Crédito Fundiário - Terra Brasil tem como

objetivo principal o acesso à terra, contribuindo para a redução da pobreza rural, gerando
oportunidade, autonomia e fortalecimento da agricultura familiar, alicerçado na melhoria
da qualidade de vida, geração de renda, segurança alimentar e sucessão no campo para os
agricultores familiares.

Art. 4° O Subprograma de Combate à Pobreza Rural tem a finalidade de
conceder aos trabalhadores rurais apoio à instalação de suas famílias e promover
infraestrutura comunitária, com vistas à consolidação das unidades produtivas.

Art. 5° Para a execução do PNCF - Terra Brasil são observados os seguintes
princípios:

I - legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos termos
do art. 37 da Constituição Federal;

II - transparência quanto aos procedimentos, instrumentos e ferramentas no
âmbito do PNCF - Terra Brasil;

III - economicidade e da autonomia dos trabalhadores rurais na decisão pela
escolha da propriedade, na elaboração dos projetos a serem desenvolvidos e na gestão de
suas unidades produtivas;

IV - observância dos aspectos de gênero, geração, raça e etnia para a inserção
social, bem como aqueles de conservação e proteção ao meio ambiente;

V - participação dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, dos
beneficiários e de suas entidades representativas, nos termos do art. 4° da Lei
Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998;

VI - prioridade a ser concedida aos municípios com menor Índice de
Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM), que recebam apoio do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

VII - garantia do controle social, por intermédio da efetiva participação dos
Conselhos Municipais de Desenvolvimento Rural Sustentável ou de outra instância
colegiada similar.

Art. 6° Os beneficiários do PNCF - Terra Brasil poderão acessar os diversos
programas de apoio à reforma agrária, de fomento à agropecuária, à agroindústria e ao
turismo, tais como o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar
(Pronaf), o Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), o Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), o Programa Habitacional do Governo Federal, Programa
Nacional de Eletrificação Rural (Luz para Todos), Programa Nacional de Universalização do
Acesso e Uso da Água (Água para Todos), Programa Nacional de Educação na Reforma
Agrária - Pronera, Garantia Safra, bem como por Fundos Constitucionais de Financiamento
do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, nos termos do art. 14 do Decreto nº 4.892, de 25 de
novembro de 2003, desde que o requeiram e atendam às condições de elegibilidade
destes Programas.

Recursos do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e sua destinação
Art. 7° O Fundo de Terras, instituído com a finalidade de financiar programas

de reordenação fundiária, é constituído, nos termos do art. 2º do Decreto nº 4.892, de
2003, de:

I - sessenta por cento dos valores originários de contas de depósito, sob
qualquer título, repassados ao Tesouro Nacional na forma do art. 2° da Lei n° 9.526, de 8
de dezembro de 1997;

II - parcela dos recursos a que se refere o art. 239, § 1º, da Constituição,
excedente ao mínimo ali previsto, em montantes e condições a serem fixadas pelo Poder
Executivo;

III - Títulos da Dívida Agrária - TDA, a serem emitidos na quantidade
correspondente aos valores efetivamente utilizados nas aquisições de terras
especificamente destinadas aos Programas de Reordenação Fundiária implementados com
amparo no Fundo de Terras dentro dos limites previstos no Orçamento Geral da União, em
cada ano;

IV - dotações consignadas no Orçamento Geral da União e em créditos
adicionais;

V - dotações consignadas nos Orçamentos Gerais dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios;

VI - retorno de financiamentos concedidos com recursos do Fundo de Terras e
dos créditos ou financiamentos do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, inclusive os do projeto piloto Cédula da Terra;

VII - doações realizadas por entidades nacionais ou internacionais, públicas ou
privadas;

VIII - recursos decorrentes de acordos, ajustes, contratos e convênios
celebrados com órgãos e entidades da administração pública federal, estadual ou
municipal;

IX - empréstimos e financiamentos de instituições financeiras nacionais e
internacionais; e

X - recursos diversos, inclusive os resultantes das aplicações financeiras dos
recursos do Fundo de Terras e de captação no mercado financeiro.

Art. 8° No âmbito do PNCF - Terra Brasil, os recursos do Fundo de Terras e da
Reforma Agrária são utilizados principalmente no financiamento da aquisição de imóveis
rurais diretamente pelos agricultores, podendo ser incluídos recursos para investimentos
iniciais para a estruturação da unidade produtiva, dentre outros, na forma disposta neste
Regulamento.

Art. 9° O risco dos financiamentos será assumido:
I - pelo Fundo de Terras e da Reforma Agrária nos financiamentos concedidos

aos beneficiários enquadrados nas condições previstas nas Linhas PNCF Social e PNCF
Mais; e

II - pela instituição financeira nos financiamentos concedidos aos beneficiários
enquadrados na linha PNCF Empreendedor.

Art. 10. Os recursos do Fundo de Terras e da Reforma Agrária podem ser
utilizados na operacionalização de projetos por ele financiados, desde que incluídos no
financiamento de aquisição do imóvel.

§ 1° Podem ser considerados, dentre os custos de operacionalização previstos
neste artigo, os relativos às seguintes ações ou atividades:

I - a elaboração do projeto técnico e a implantação dos projetos de
infraestrutura e produtivos;

II - o assessoramento técnico, gerencial e organizacional aos beneficiários do
Programa, desde que não concomitante com a assistência técnica disponibilizada pela Ater
no âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura
Familiar e na Reforma Agrária (Pronater); e

III - o apoio à inovação tecnológica, às informações técnicas e acesso aos
mercados nas comunidades beneficiadas pelo Programa.

§ 2° Pode também ser considerado, dentre os custos de operacionalização, o
custo relativo à constituição de fundos de seguro ou de garantia dos financiamentos ou
das atividades produtivas desenvolvidas pelos beneficiários dos programas, em particular
nas áreas submetidas a altos riscos climáticos.

§ 3° É vedada a utilização de recursos do Fundo de Terras e da Reforma
Agrária no pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais, a qualquer título,
devendo os gastos da espécie ser suportados pelos órgãos ou pelas entidades a que
pertencerem os servidores envolvidos com as operações do Fundo, nos termos do § 3º, do
art. 3º, do Decreto nº 4.892, de 2003.

Art. 11. A remuneração dos agentes financeiros para os financiamentos de
aquisição dos imóveis rurais para as linhas de financiamento do PNCF - Terra Brasil será
concedida com base na Resolução do Conselho Monetário Nacional (CMN) nº 4.632, de 22
de fevereiro de 2018, ou outra que venha a substituí-la.

Recursos do Subprograma de Combate à Pobreza Rural e sua destinação
Art. 12. Os valores despendidos na execução das ações do Subprograma de

Combate à Pobreza Rural são de natureza não reembolsáveis, conforme art. 2°, do Decreto
nº 6.672, de 2 de dezembro de 2008.

Art. 13. O Subprograma de Combate à Pobreza Rural é constituído de dotações
consignadas no Orçamento Geral da União e em seus créditos adicionais, com recursos
oriundos do Tesouro Nacional ou operações de crédito e doações de instituições nacionais
e internacionais, conforme art. 3°, do Decreto nº 6.672, de 2008.

Art. 14. Os recursos do Subprograma de Combate à Pobreza Rural são também
utilizados no pagamento de despesas com monitoria, acompanhamento e avaliação de
impactos e demais custos decorrentes da sua operacionalização, observado o limite de
25% (vinte e cinco por cento) da dotação orçamentária do Subprograma, conforme o
artigo 4° do Decreto 6.672, de 2.008.

Parágrafo único. Para a monitoria, acompanhamento, avaliação de impactos e
demais custos decorrentes da operacionalização do PNCF - Terra Brasil podem ser
formalizados convênios, contratos de repasse ou outros instrumentos congêneres entre a
União, por meio do Departamento de Gestão do Crédito Fundiário e as Unidades Estaduais
e outras entidades, observado o previsto nos art. 4° e 5°, do Decreto nº 6.672, de 2008
e na legislação concernente ao tema.

Gestão e operacionalização do Programa
Art. 15. A execução do PNCF - Terra Brasil é gerida pela Secretaria de

Agricultura Familiar e Cooperativismo do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, por meio do Departamento de Gestão do Crédito Fundiário, com a
participação dos Estados e dos demais entes federativos.

§ 1° O PNCF - Terra Brasil será executado pelas seguintes Unidades
Estaduais:

I - Unidades Gestoras Estaduais (UGE) instituídas por meio de portaria
específica do Secretário de Agricultura Familiar e Cooperativismo, conforme autorizado na
Portaria nº 189, de 17 de setembro de 2019 da Ministra da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento; e

II - Unidades Técnicas Estaduais (UTE) instituídas pelos Estados e Distrito
Federal, mediante prévia celebração de Acordos de Cooperação Técnica com a União, por
meio da Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento.

§ 2° Na ausência de Unidades Estaduais, o órgão gestor do Fundo de Terras e
da Reforma Agrária executará, de forma excepcional e transitória, o PNCF - Terra Brasil
nos Estados.

Gestão do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e do Subprograma de
Combate à Pobreza Rural

Art. 16. O Fundo de Terras e da Reforma Agrária é administrado de forma a
permitir a participação dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, dos beneficiários
e de suas entidades representativas.

§ 1° As ações promocionais e de divulgação do PNCF - Terra Brasil
empreendidas por parte dos Estados ou Municípios, do Distrito Federal devem ser
submetidas ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 17. A Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo, por meio do
Departamento de Gestão do Crédito Fundiário, órgão gestor do Fundo de Terras e da
Reforma Agrária de que trata o art. 5° da Lei Complementar nº 93, de 1998, tem, nos
termos do art. 16 do Decreto nº 4.892, de 2003 e do art. 5° do Decreto nº 6.672, de 2008,
as seguintes atribuições:

I - promover e coordenar as atividades financiadas pelo Fundo de Terras e da
Reforma Agrária, de forma a garantir a efetiva participação descentralizada dos Estados,
do Distrito Federal e Municípios;

II - aprovar o plano de aplicação anual e das metas a serem atingidas no
exercício seguinte;

III - coordenar as ações interinstitucionais, de forma a obter sinergia
operacional;

IV - propor ao Conselho Monetário Nacional normas relativas a limites de
crédito, encargos financeiros, eventuais bônus por adimplência e demais condições de
financiamento de projetos ao amparo do Fundo de Terras, observadas as disposições da
Lei Complementar nº 93, de 1998, e do Decreto nº 4.892, de 2003;
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